
INDICAÇÃO Nº 
516
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos financeiros para a construção de uma creche e uma quadra poliesportiva no loteamento Lagoa Dourada II, no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Nesta data, este parlamentar teve a honra de receber o Requerimento da Câmara Municipal de Cruzeiro n° 167/2010, de autoria do nobre vereador Manoel Antunes Pereira, com a finalidade de solicitar especial e prestigioso empenho em favor daquela municipalidade, objetivando a liberação de recursos financeiros para a construção de uma creche e uma quadra poliesportiva no loteamento Lagoa Dourada II.

Conforme exposto na mencionada propositura municipal, tal iniciativa está em consonância com os mais justos anseios da população local e vizinhança, pois a criação de um espaço próprio para acolher as crianças cujas mães necessitam trabalhar para o sustento de seus lares ou, ainda, para aumentar a renda familiar, proporcionará assistência especializada e maior conforto aos menores, diminuindo o eventual déficit de vagas nas creches municipais. 

Demais disso, vale ressaltar que a quadra de esportes, por sua vez, será importantíssima para a comunidade da região, que não possui área adequada para o desenvolvimento de práticas esportivas e recreativas.

Assim, pelos motivos expostos, esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e de seu Secretariado, apresento a presente propositura que certamente irá melhorar as condições de vida do povo cruzeirense.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas


